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Portaria Nº 0358/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113033/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor 
de Justiça tHiaGo taKada PErEira, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0359/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 113083/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça SUldBlaNo oliVEira GoMES, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02a 31/08/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 668893

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1552/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUStiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Procedimento administrativo disciplinar N.º 000023-
144/2019 instaurado no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Procurador de Justiça SÉrGio 
tiBÚrcio doS SaNtoS SilVa para ter acesso e atuar no Procedimento 
Investigatório Criminal supramencionado podendo tomar todas as medidas 
que entender cabíveis e necessárias a devida instrução, inclusive, inves-
tigar, requisitar diligências, informações, exames, perícias, documentos, 
expedir notificações e intimações, realizar oitivas para colheitas de infor-
mações e esclarecimentos, requerer e acompanhar buscas e apreensões 
desde que deferidas pelas autoridades judiciárias, oferecer denúncia, inter-
por e contrarrazoar recursos em todos ao graus e instâncias jurídicas até o 
final do processo, em tudo respeitados os direitos e garantias que assistem 
ao indiciado e pessoas envolvidas.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUStiÇa. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUStiÇa

Protocolo: 668553
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
Extrato da PORTARIA nº 003/2021-MP/9ªPJ/STM  de instauração 
de Inquérito Civil  SIMP 004836-031/2021
o Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de direitos cons-
titucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fErrEira 
SaNtaNa, torna pública a instauração de inquérito civil  SiMP nº 004836-
031/2021, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Justiça de 
Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade cEP: 
68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
Portaria  nº 003/2021-MP/9ºPJ/StM.
investigados: Helcias coelho lima filho e MENdES E MENdES adVocacia
assunto: “apurar  possível prática de ato de improbidade administrativa do 
art. 10, Viii, da lei 8.429/1992, em razão da contratação ilegal da pessoa 
jurídica Mendes e Mendes, sociedade de advogados, mediante inexigibi-
lidade de licitação sem comprovação da singularidade do objeto e sem 
comprovação da notória especialização”.
diEGo BElcHior fErrEira SaNtaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 668605

Portaria Nº 0302/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 1º cargo da promotoria de justiça de tai-
lândia e do cargo da promotoria de justiça de Mocajuba;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça louise rejane de araú-
jo Silva Severino, Gerson Alberto de França e Juliana Dias Ferreira de Pinho Nobre;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito das promotorias de justiça que integram a 
Região Administrativa Tocantins;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 4702, 
4961, 5211, 5510, 5566 e 6738/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça adriaNa PaSSoS fErrEira para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de limoeiro do 
Ajuru, a contar de 14/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça JoSÉ iltoN liMa MorEira JÚNior 
para exercer na promotoria de justiça de tailândia, as atribuições do 1º 
cargo, a contar de 22/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii - dESiGNar o promotor de justiça Márcio dE alMEida fariaS para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Mocajuba, a 
contar de 26/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV - dESiGNar o promotor de justiça iSaac SacraMENto da SilVa para 
exercer na promotoria de justiça de cametá, as atribuições do 1º cargo, no 
período de 15 a 29/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V - dESiGNar a promotora de justiça GrUcHENHKa oliVEira BaPtiSta 
frEirE para exercer na promotoria de justiça de abaetetuba, as atribui-
ções do 4º cargo, no período de 18/4 a 14/10/2021, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 31 de maio de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0303/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 5547/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem perante o juizado especial criminal de 
abaetetuba, nos seguintes meses:
I – ADRIANA PASSOS FERREIRA, maio e outubro/2021;
II – GRUCHENHKA OLIVEIRA BAPTISTA FREIRE, junho e setembro/2021;
III – JEANNE MARIA FARIAS DE OLIVEIRA, julho/2021;
iV – GErSoN daNiEl SilVa da SilVEira, agosto/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 31 de maio de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0304/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Santa 
Izabel do Pará;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 7344/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça frEdErico aUGUSto dE MoraiS frEi-
RE para oficiar em conjunto com a promotora de justiça REGINA LUIZA 
taVEira da SilVa nos autos do processo nº 0005261-70.2016.8.14.0049, 
de atribuição do 1º cargo da promotoria de justiça de Santa izabel do Pará, 
a contar de 28/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSti-
tUcioNal.
Belém, 31 de maio de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0305/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PORTARIA nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso V, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 4954/2021;
r E S o l V E:
rEVoGar, no período de 12 a 19/4/2021, a designação do promotor de 
justiça JoSÉ aUGUSto NoGUEira SarMENto para, sem prejuízo das 
demais atribuições, oficiar perante o juizado especial criminal de Castanhal, 
contida na Portaria nº 0041/2021-MP/SUB-Ji, de 9/4/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal.
Belém, 31 de maio de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


